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			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 020, de 25 de maio de 2017, que visa revogar a Lei Municipal nº 4.748, de 19 de março de 2013.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 









Exmo. Sr. Presidente
EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 020, DE 25 DE MAIO DE 2017.


O presente Projeto de Lei tem por objetivo a revogação da Lei Municipal nº 4.748, de 19 de março de 2013, a qual dispõe sobre a concessão de subsídio à Associação Missionária de Beneficência.
A referida revogação se dá por razão da vigência da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, que entrou em vigor para os municípios em 01.01.2017, estabelecendo o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.
Deste modo, considerando que a lei a qual se pretende revogar foi promulgada ainda sob os termos do Decreto Federal 6.170, de 25 de julho de 2007, o qual não mais se aplica ao presente caso, bem como diante do encerramento do convênio que anteriormente era mantido entre as partes, não há razão para manutenção da presente lei no ordenamento jurídico municipal.
Informamos, outrossim, que caso haja interesse entre as partes para, no futuro, firmar parceria com mútua colaboração, a mesma deverá tramitar sob a égide da Lei Federal nº 13.019/14 e do Decreto Municipal nº 23/2017, que dispensa a autorização legislativa específica.
 Ante o exposto, solicitamos a análise e aprovação da presente proposta legislativa com a maior brevidade possível.
Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI 020, DE 25 DE MAIO DE 2017.


Revoga a Lei Municipal n.º 4.748, de 19 de março de 2013, a qual dispõe sobre a concessão de subsídio à Associação Missionária de Beneficência.
[bookmark: artigo_10]
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 4.748, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre a concessão de subsídio à Associação Missionária de Beneficência.
Art. 2º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 25 dias do mês de maio de 2017.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
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